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e ÂMARffi&Ê
VITÓRIA DA CONQUISTA

. ACASAI)O POVO.

(77)  S®S6_9®®®
Rua Cc;ronel Gugé í50,

Bairro Centro, CEP 45000-510
Vitória da Conquista-Ba

Vitória da Conquista/BA, 07 de julho de 2020

Doc.  1  do  ProcessoAciministrativo  OO2/2020

Ao

llmo.  Sr.

Luciano Gomes

Presidente da Câmara - Vitória da Conquista/BA

Prezado Presídente:

1.    lnformamos que no dia Os de abril de 2019 recebemos ofício daAdministração

desta   Casa   (anexo   1)   solicftando   que   devorvêssemos   à   PM\/C   os   bens

insewíveis  da CMVC, tendo em vista a  ocorrência de leilão em  17 de maio  de

2019. lTendo  em vista c) pequeno prazo entre o recebimento da  infc)rmação e a

ocomência    do    leilão,     optamos    por    devoWer    os    bens    inservíveís    em

procedimento  simples   e  realizar  a  abertura  de   processo   administrativo  em

momento   ukerior.   Neste  sentido,   explicamos   para  a   PM\/C  (anexo   2)   ciue

faríamcS  a  devolução  com  posterior  abertura  de  processo  administrativo  de

baixa.  Solicitamos,  clessa  forma,  que  seja  autorizada  a  baixa  dos  itens  já

devoTvidos, conforme ]ista que acompanha o anexo 2.

2.    Ademai's,  informamos também  que fomos  comunicados  a  respefto  do fufto  de

dois    aparelhos    celulares    pertencentes    à    CMVC,    conforme    boletins    de

cmmência anexos (anexo 3).  Neste sentido, solicitamos que sçja autorizada a

Éaj!!a dos  itens  em  ap!.eço,  tendo  em  vista  não  fazerem  mais  parte  do
Patrimônio desta Casa.

Atenciosamente,

M#a#eéàs%a#ag£ià&e=BÊ*So rie
Presidente da Comissão - Poriaria nO O27/2019
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----' VITÓRIA  DA  CONQU[STA

•ACASADO  POVO.

Vi.tóría da Conquísta, 08 de abril de 2019.

4o
Setor de Patrimônio

t77)  g®S6_96®Õ
Rua Coronel Gugé 15O,

Bairro  Centro,  CEP  45OOO-510
Vitória da Conquista-Ba

CI O89/2019 - DAF/C'MVC

Alme*o 1

Com os nossos cordiais cumprímentos,  infomiamos que no día  l 7 de maio a Prefeitura

d:  V i.ória da  Conquista írá realizar  um  leilão  de  bens  inservíveis,  deste  modo.  solicitamos  que

s3jaiT! tomadas as providêncías quanto a separação, coleta e organização dos bens que a Câmara

n 3ces+ita enviar para venda pública.

Atenciosamente,

-/
C haves

Diretor AdmJFin_-Mal 792 1

í:álriura hlurllcipal de ViL da Conquísta
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COORDENAÇÃC  DE  PATítlMÔMO

Üfl'clo OO2/2019

A Preteitura  Municipal  de Vitória da Conquista -SMED

&Í_, Sennor Lucas de Jesus Batista - Assessor Especia!

-    EÁ-.tii`_)   ,pnhor

vitÓIia  cia  lonauista,  02  de  ma-Io  -=e  Ji\19

ANEXo H

lnformamos  que  a  devolução  cle  bens inservívei>  da  CMVi-  paia  a  PMVC deve  <er  íeita  rnecliante  í."-c{ess,i

".r,,riís,iratjvo

Tc;dawa,   tenclc,   em   vista   a   urgência   da   devoiuLão   dos   L)c,.is  c,.m   ajréçC,.   de`-.do   à   ocorrênc;a   cÍÍ-   le,ífiL

Éa":LiJ,:.  pela  PMVC  lque  ocorrerá  no  clia  17  de  maio,  confc,rni£.  :Jfi'uo  ,.25/,2019  -  ÀSS/SMED),  er,t.reg.3i.,c,  _=.í

..í  t...,,±"iveis,   i.onforme   lista  anexa,   mecllante.  este   oficío    ,.-om   J   ,re5>..jl.\,i-,,   de   que   haverá,   oosterlormeíi."    :,

i:..a,,  ,,:íL,cessc!  aOmnistrativo  a  f"ii  de  ser formalizac]a.J  devc/lutãi.
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ê,' VITÓRIA  DA  CONQUIS'l'À
eAC`ASADOPOV-Oa

(?F)  g®©©_9©®®
Rua Coronel Gugé  15t'J,

Bairro  Centrc),  CEP  45000-51,3
Vitóiia  da  Conquista_-Ba

COORDENAÇÃO  DE [)A"MÔNIO - DECLARAÇÃO  DE RECEBIMENTO DE BENS INSERVÍVEIS

Vitória  da  Conquista,  02 de  maio  de  2019

Eu,   Antônio    Marcos   Gonçalves   Silva,   servidor   público   da   Prefeitura   Municipal   de   Vitória   da
Conquista,  inscritc)  sob  o  CPF  nO  961.228.115-72,  declaro  que  recebi  os bens  patrimoníclis  inservíveis

da    Câmara    Municipcll    de    Vitória    dcI    Conquistcl,    conforme    lista    anexcl    a    este    doc:umento,

comprometendo-me  a  entregá-Ios  c]o  setor  re5ponsável  dc]   Prefeiturcl,   mais   precisc]mente  ao  Sr.

Lucas  de  Jesus  BcltistcI  -  clsses5or  especiciI  SMED  -  responsável  pelo  encclmjnhamento  do  ofícío  nO

25/2019 - ASS/SM ED.

-`.`-.--\:`_..  _` ``i     ,+u-   -_ç,-:   \í=€+-:l  `
C_

`    '

Antônio  Marcos Gonçalves Silva

ii-i¥*Íii:`-'--:::::_= _-    _.___ _ __ _ ___L__:::i:Í::±Í-iÍ-::i
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DEvoLUçÃO DE BENS PARA A pREFEI"JRA - LEmão (oFÍclo No25/2oi9
Ass/smD

ITEM

l   CONDICIONADOR  DE  AR  )
9000BTUS  IHTACHI,      i

;i_Tri+ ----- ___ T_o_Miêp__r!ÍyÍJflr3;J   J

BOMBA/COMPRESSOR      l

cADEmA cRoMADA MET
BGE /

GADEIRA CROI\4ADA MET
BGE /

APARELHO DE DVD ILKON
K133    /

friÍGõéric_oriiri-.;-T
GAvETEmo poRTA
ARQUIVO PRETO O3

GAVETAS  /
GAVETEIRO PORTA

ARQUIVO TABAGO C/
BRANCO  ,

MEsA pJm  MÁQuINA DE!
ESCREVER  CEREJEIRA,  1

Ç        )          -
TELEvlsAO  pllnlpS  i4  ",

ARQUIVO  EM
GAVETAS êEz±-

:    ARQUIVO MDF  BEGE  C/
l                O4  GAVETAS  /
'     VENTILADOR VENTSOL

pRD 6OPT/
------         í

CAFETEIRA PROFISSIONAIJ l
25LT 2 RESERVATORIOS 220 í,

CF 4.252 MARGIIESONI ,  i

`/ENTH,AD OR n4ALL oRy
DEI.PHOS COLUNA 40 CM

l BLACK 220V/

IMPRESSORA HP DESKJET
3516       Z    .L______

./
Y

000413  V,

OOO414 /

ESTAD O                   ,
COM DEFEITO

'           A VE_RiÊÍC_ÁE.

-'_          __T

001669   v,

oo1215  v/

A VEBffIGffi

QuEB FmA

QUEBRADA
_À VERÍffláÁÉ

A WRHICAR

_+  iiiii
[

... ±
l

000443  V/                   :      REGUIJARffiM DESUSO

ooo222 V

oo1039 V,

ooo776  V

ooooo6  V,

oo1295 /

oo1654 /

oo1617 Í\/

ooo262  J

000268 \.,'

IMPRE S S ORA                I
MUIJTIFUNCIONAIJ LASER  i
MONO SCX - 4200 PRATAE

cINzA sERm
sT99BDAS503263Z Z

x,

"` ``
.._\ `

\`.`=-\.  -

oooo12  v,
----1

DESUSO

REGULAR/EM_ DESUSO      l

-                                       - -  -
REGULAR/EM DESUSO      l

REGULAR/EM DESUSO      1

REGULAR/EM DESUSO

COM DEFEHO

oTIMOmM DEsusO

COM DEFEITO

l

REGuLARffuNcloNAmM  i
DESUSO

REGuL ARmuNcloNA;, EM
DESUSO



Ç      j,.ú

MONITOR 16" I,CD

pSu#6:l¥oGz 9SoEi¥8%: /

oooo81 \/ RE GULAR/FUNCIONA/EM
DESUSO

\

MONITOR 15,6" I.CD
: SAMSUNG B1630 N SER]

PU16HXOZ901577X
'  MONITORLG 22" I.CD FUN

I W2252TQ - PF l^JIDE BIJACK
pIANO /

000376  V

ooo762    v/

E STAB IL IZAD OR
REVOLUTION SPEEDY 1.5Bi

115 BLACK SMS Z

IMPRESSORA IJASER
-+-

ooo612   J

000608
r/

'   REGULAR/FUNCIONA/EM

DESUSO

COM DEFEITO

S UCAIA

_-T

l

REGULARffUNCIONA/EM   !
MUITIFUNCIONAL

SAMSUNG ,
MONOCROMÁTICA S GX

4600L

IMPRESSORA LASER J-ET
HPP2035 BEGE /

IMPRESSORA LASERJET
1005HP  /

IMPRES SORRA MUIJT HP
LASERJET M1132,

IMPRESSORA L
nmJITIFUNC IONAL

SAMSUNG ,
MONOCROMÁTICASCX    i

000808 v,

DESUSO

REGuLARffuNcloNAmM  !
DESUSO--_ _ _-T--_-_-

ooo805  #

ooo937 V,

COM DEFEITO

COM DEFEITO
)

001722 V,                 ;   REGULAR/FUNCIONA/EM
DESUSO

COM DEFEITO

E STABILI ZAD OR
; REVOLUTION SPEEDY 1.5Bi

115 BLACK SMSZ

IMPRESSORA HP
PHOTO SMART D 1 10AJ,

ooo378   v,

ooo793  v,,

cpu DlsTAK Ar\4D sx2-ooo3
(GABINETE ATX 4 BAIA_S

1507 PRETO) /

cpu J,

; GPU I)ISTAK AMD
pRETO /

CPU DISTAK PERFORJ\4A
DPOIA FX-4100 EM

GABINETE ATX 4 BAms
pADRÃo (F)  /

/'
\~,±fi- c-

000921

oo1122   v,

ooo714  Ü/

S UCAIA

T

REGUI,AR/FUNCIONAffiM   i
DESUSO

COM DEFEITO

COM DEFEITO

SUCATA

oo1198  vJ, COM DEFEITO

IE



IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL EPSON

L22O BIVOLT,

E STABILIZAD OR /

) CPU DISTAK AMD AX2-OOO8
pRETO  /

CPU /

+
RoTEADOR DE BAI\mA

WIRELESS LINKSYS ,

ROTEADOR DE BANDA
WIRELESS LINKSYS /

ROTEADOR DE
#Rí:EOsRs ::NBK¥y?A/

oo1201  J
_   l    ____

.        l

__ ___. __---- .--+---
oo1025    V

ooo926  v/

ooo925  J

ooo832  V,

ooo834  V/

ooo892   V

cpu DlsTAK An4D Ax2-ooo8
PRETO /

CPU DISTAK INTEL C2D-
ooo3 PRETO  /

CPU COMPLETA EM
GABHNETE 4 BAIAS PRETO

MOD GA O72/

CPU DISTAK AMD AX2-0008
PFETO /

cpu con4pLETA EM
GABINETE ATX 230 W 4

BAIAS PRETO ,

MONITOR SAMSUNG LGD
15 SERIAL

PU16IIXKB20116277 ,

MONITOR  TELA  PLANA
SANSUNG  15  " PRETO,

MONITOR 15,6" LCD
PHILIPS 160V W9FB WIDE

MULT. /
PfflCH PANEL  ,

CPU  INTEL  CELERON,   i

IMPRE S S ORA iiiii=
MULTIFUNCIONAL LASER  :

MONO 5CX-4200  /

CAIXA DE SOM

COM DEFEITO

COM DEFEITO

SUCAl'A
J      ._

(   REGULARfftJNCIONA/EM
_  _=  __=_L.____

DESUSO

!   REGULAR/FUNCIONA/EM
DESUSO

i   REGULARffUNCIONAffiM

___       !-         _

001607   l`   /`

000919  V

ooo920  V,

000922

000924

DESUSO

RE GULAR/FUNCIONA/E M
DESUSO

SUGffA

S UCATA

A.VEEüFICAR

SUCATA

000804  /

ooo913   vf

ooo912  V,

000831

00O927              ,,l

Tióéi7`-:7_   -

CPU  /

•S~       ;``"ír---..

COM DEFEITO

REGULAR/FUNC IONA/E M
DESUSO

EüGULARfftJNCIONA/EM
DESUSO

MONITOR  TEI,A  PLANA
SANSUNG  15  " PRETO

FUNCIONA, MAS POSSUI 2
PORTAS COM DEFEITO

REGULAR/FUNGIONA/EM
DESUSO

REGULARffUNCIONA/E M
DESUSO

546 (TOMBO Ar,"IGo)./

ooo923       Cj.`

REGULARffUNCI ONA/EM
DESUSO

Â iÉBff"



E sTABn.IzAD oR
REVOLUTION SPEEDY

T-
115 BLACK SMS  ,

iB5

:   NOTEBOOKACER ASPIRE
5920-6630 SERIES - ZD

cpu con4pLETA EM
GABINETE ATX 230 W 4

BAIAS PRETO  ó,

poLTRoNA pRE s IDE r,mE
GIRATORIA COM BRAÇOS
ACOLGHOADA EM NAPA

PRETA /
POIJTRONA  SECRETARIA

GIRAT. G/  BRAÇOS
ACOLCHOADA EM NAPA

PRETA /

Lu.._4     .À+  +,T..-  J,

+.

-f*-      b_£xf:~c

000378    \ '                               COMDEFEITO

000437  v,                   1                COM DEFEITO i
000924   `,             t  REGULAD¥s¥oIONA/EM

oooo51 V,

oo1050  ,/

C,C, JJ`.JC-

REGuLARmM DEsuso

RU"/QUEBRADA

L+-q~`L.. `.-
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8overno do Estado cia Bahia
Secretaria da St.,gurança Públíca
Polícia  CMi

e ERl'! E9Ã®

Bc}jetém de C§cerÍ.ên€i¢i
Número:     1aDT V!T CONQ-BO-20-039O7
Ünidade:     1a DT -VITÓRIA DA CONQuSTA

í¥esi3#risá`J,Eiã  Ps!e Reciístre

tinidade:     1â DT - ViTÓRIA DA CONQU!STA

Servidor:    802173035 - CRISTINA SOUZA SANTOS

BariÍ3s da Fa€¢
Tipo:
Ejata:

perc!a ou extravic,
25/O6/202O às  10:00h

EmissãÇ). 26/06.,2020 ás  lO  1 2íi
unici,J,,de de Emissão.  10 DT - VITÓRlÀ DA cONQUIST,t\

Slí3!P - Sisien,a de lníomiação e Geslão (megrada  Pol!cial

CííJi aíi..  pui    ()f<,S t -iíuíi  SOíJZi  !>,.\í-+ i OS

ANE_XO E

Baéa:      26/06/2O20 às 1Ü:07h

Posio:    1  DTVÍTORIADA
CONQU iSTA

CEassêfícaçãe: Perda e extravio

!iístórêeo:
lNFOfih.,1A  O  COMuNiCANTE  A  PF_RDA/EXTRAViC)   DO  SEGulNTE.   APARELHO  CELulAR
sÂÍÚ!suNG GALAxy A6t cop, pRETQ  "f=i 356475/o9/74962i/4,  cmp DA opERADc)ftA oL
f?EGISTFtA-SE
Endereça Frincipa!:     PÚBuCA, ALTO MÂP`Oh:Í, Vitoria da Conquísta,  BA - BR

#gssoa_ia  êri--üí€±!v,idã£s

Pesscâ Fis!ca                                                                                                                                     En`_,o!L,ãmemto
ALVARO P!THON BRITO, Carteira de ic!entidade: 00408487-01  SSP/BA. Sexc)     Comimicante
Masciilirio,  Mãe: AUREA PrTHON  BRITO,  Pai:  EULAuO DA SiLVA BRITO,
Nac,ionaiidade:  Brasíleira,  Naturalidade:  Poções (BA) - BAHIA - BRAS!L.
Nascido em.  13/10/1939,  Casadota), C.ivilr Cut!s:  Parda, Altura:  1 ,66m, ólhos:
Castanhos, Cabelo: üso.  Barba: Rapada,  Biaode,  [tapado,  Não informado,
Eiiderec:o: JOAÕ  NOBERTO,  NO O7  , ALTO MARON, Vitoría da Conquísta,  BA -
BR   Telefone Celular: 34214426. Telefone Fiesidencial: 77988270485

Objeí.Js Er!¥ o!vidos

Des críçã Ü EnvoEv ême ii €o
CEL20-40549 - Telefone Ceiular: APÀRELHO CELULAR SÂMSUNG GALAXY    Perdido
A6t COR PRETO,  lMEI 356475/09/749621/4, CHIP DÂ OPE[iADORA Ol,
Quaniidade:  1_O  Un,  Marca:  SamsLmg

Responsável:

`JúmsrÓ:  1àDT  VIT CONQ-BO-20-039o7

í.,í;

c.p`isT!NA sc)uzA sANTas `l

.=S'\'= ,i
J`   ffl

''T-4.i+`` _

_J_ti_                        --`   ``l

Pág.rla  l  f!e 2



Govemo do Estado da Bahia
Secretaria cla Segurança  Publica
Polícia  CMl

Er"ssáo, 26/06Í2020 as  iO:12ti
U"icadt, de F_r"ssã.o   lO DT - VITÓftl^ DA CONQUISTÀ

Sli',lP -  Si5ler):c, cie  h,forína,{.àu  o  r,estáo lnlegraúa  Policiai

C.c:..dc  L  -jI   C,-.,  :  ,ri.A.=,CL]:à  ,:;J:;C:-:

cER"DÂo

Boletim de ôcoi-i-êmcia
Nümero:     1aDTVIT CONQ-BO-20-039O7
unidade:     1a DT-VITÓRIA DACONQUISTA

Baía:      26/06/2020 às 10:07h

Codigo c!e autenticidade da certidão: f5081 282-82cO4490-b56e-259fd23e3430
Para verificar a autenticidade c!esta ceriic!ão

acesse : https.-//www.delegaciadigiial.ssp.ba.gcw.br/

Nilr[iei,).  1 'i31'  vll' CONQ-BO-2f)Ú'.!907 Pcic"ia Z de ±
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Govemo do Estado da Bahia
Secretaria da Segurança Públíca
poircia  cívil

Emlssão:  19/03/2020 às  1 3:35h
Unidade de  Emissão:  1a  DT - VITÓRIA DA CONQUISTA

SIGIP - Sistema de  lnfomação e Gestãc) lntegrada Policial

Gerado por: DANILO SiL:VÀ SANTOS

CERTIDÃO

Boletim de Ocorrência
Número:     1aDT VIT CONQ-BO-20-02436
Unidade:     1a DT-VITÓRIA DA CONQUISTA

Responsável Pelo Ftegistro
Unidade:     1a DT-VITÓRIA DA CONQUISTA
Servidor..    044679405 - DANILO SILVA SANTOS

Dados do Fato
Tipo:
Data:
H'Istórico:

Perda ou extravio

:U8;OL3/E2:2EORàESAODsod!0 :

Data:       19/03/2020às  13:18h

C!assificação: Perda e extravio

:oC OTEMLUEN:oCâ:TcE::uQLIARLDÉEVsEcRR:TAoD OAR!ADiExSoTEQ¥ : NÍ Cj:lOcJul kFDOoR MAAcAÂPMEARRDAAtEu#iRcâpViOL
DE VE[`EADORES.
Endereço Principal: CÂMARA MUNICl!AL

Conquista,  BA -

Pessoas Envolvic!as
Pessoa Física
HERMIMO OuVEl[iA NETO ,  Carteira de
Sexo  Masculíno,  Mãe:  DIOLINA VIEIRA Sl

DE VEREADORES, CENTRO, Vitc)ria da

Envolvimento
]entidade: 09370202-73 SSP/BA,         Comunicante
VA,  Pai..  DANIEL VIEIRA SILVA,

:£OsTLa,I i #adsec: dBoraeS:: iira9;oN8:itugr5aíi,d;:úev-oT:;i r:alv:i: ECnOdneqrueicS:: I(?AN). _i :TulRABl s
Vl, Vitoria da Conquista, BA- BR, Telefon

Objetos Envolvidos
Descrição
CEL-20-23791  - Telefone Celular:
COR:  PRETO, TOMBO: 001906
Modelo: A50

Responsável:

Residencial: 7734252360

Quantida

Envo!vimento
CELULAR SAMSUNG A50,              Perdido

e:  1.O  Un,  Marça:  Samsung,

/

`_=`t=.  o

/

'    S

Codigo de autenticidade da certidáo: 6957c5dO-e694-4567-b6dc-fbf3bO203960

Número:  1®DT VIT CONQ-BO-20-02436 Página  l  de2
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PARECER PROJUR CMVC NO O33/2020

BENS  PÚBLlcos  msEm/ÍvEIS.  AlmNAÇÃo.
IJcITAÇÃO.  LEH,ÃO.  cÂMARA  nnJNICmAI,.

pRocEsSO    AI)'nmHsTRATlvo    I)E    BAKA
I,ATRm¢onmAL.   BENs   pERTENcENTEs   Ao
nnJMcíplo.   TRANsFERÊNcIA   Ao   l.ODER
EIH)CUTIVO. POSSIBILDADE.

I - DO RELATORIO

Trata-se de Processo Admínistrativo que versa sobre a baixa e transferência dos

bens permanentes relacionados às fls. 06/09, considerados inservíveis.

Consta às fls. 02/03 que em abril de 2019 fora solicitada a devolução dos bens

considerados  inseriveís  desta  Casa  Legislativa  à  Prefeítura  Múnícipal,  em  razão  da

realização de leilão em maio do referido mo.

Que diante de curto prazo entre o recebímento da infomação e ocorrência da

hasta pública, fora necessária a antecipação da devolução dos bens em procedimento simples

e posterior abertura de processo administrativo de baixa de bens_

É o relatório.
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tratar-se de CTemo de Baíxa Patrimonial,,, com o objetivo de desfazimento de bens passíveís

debaixa.

Primordia]mente, cabe ressaltar que os bens que integram o patrimônio público,

sem  exceção,  são  afetados  pelo  regime juídíco  de  díreito  público  que,  dentre  outras

imposições,  exige  a indisponibilidade  da  coisa púb1íca  e  a  impenhorabilidade  dos  bens

públicos.

Todavia,   os   efeitos   do  tempo,   o   desgaste  natural,  bem  como   o   avanço

tecno1ógico são condições inexoráveis que atingem todo e qualquer patrimônio, podendo

tomá-lo imprestável para os fins a que se destina. Desta foma,  para que a Admiristração

Pública c"tinue a desempenhar com eficiência as fimções que dela se espera, necessário é

que a mesma tenha resguardado o direito de desfazer dos seus bens inservíveis com o intuito

de preservar o interesse público e ambienta1.

Confome a Constituição de  1988, os muricípios constituem-se em entidades

federativas, íntegrantes da organização político-admínistrativa da República Federativa do

Brasil,   e,   como   tal,   possuem   autonomia,   para   auto-organízar-se,   autogovemar-se   e

autoadmiristrar-se.

O Poder Legislativo, na esfera muricipal, incunbe à Câmara de Vereadores, a

qual goza de independêncía em relação ao Executivo, em consonância com o priricípio da

separação dos poderes, assim deteminado pelo art. 20 da Carta Magna.

Os bens sob a admiristração da CâmaraMüricipal são caracterizados como bens

públicos  e,  como tal,  devem  estrita obediêncía às regras  da Lei  8.666/93, no tocante  ao

procedimento necessário à sua alienação.

Ademais,   como   órgão   público,   a   Câmara   de   Vereadores   não   detém

persona1ídade juridica- Súmula 525 do STJ, e os bens sob sua responsabilidade, pertencem

ao  Múnicípio   e   sua   alienação   deve   ser   feita  pelo   Executivo   Múnicipal,   mediante

mento licitatório.

Em exame, cabe trazer à colação iricialmente as disposições do riciso H do

da Constituição  Federal  que índica,  como  diretriz  máxíma,  a possibilidade  de

!g[v"gj!:                           \^Mwcamara_vc:oo-m :br - E-ma": projur@camaravcJ3o ii.br - Vitória da C'onauista - Bahia



lJ cÂMARA
viTÕRiA DA coNaLiisTA

R - PROCURADORIA

TRANSPARÊNCÜ`
E PARTICIPAçÀC)
POPuLAR

RÍDICA

aüenação (em sentido amplo), de bens pela Administração Pública, nos termos do que dispor

a lei, ri verbis:
«Jm - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servi ços,

compras  e  alienações  serão  contratados  mediante processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas   que   estabeleçam   obrigações    de   pagamento,    manüdas   as
mndições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qud somente pemitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensávei s à garantia
do cumprimento das obrigações.''

Por seutumo, a Lei 8.666/93, que regulamenta o inciso " do art. 37 da Caria

Magna, conceitua o procedímento de alienação no inciso IV do art. 60, dispondo em seu art.

17,  caput,  que a alíenação de bens da Administração Pública deverá estar subordinada à

existência de interesse público devidamente justificado e dependerá de avaliação prévia e,

via de regra, de licitação_

Por  sua vez,  o  desfazimento  de  bens  públicos  inservíveis,  deve  se  nortear,

precipuamente, pelo dísposto ná Lei 8.666/93, bem como a Seção lH, da Lei Orgânica do

Município.

Quanto aos materiais que estariam sujeitos ao desfazimento, é possível encontrar

no § 50 do art. 22 da própria Leí de Licitação, a índícação no sentido de que somente aqueles

bens considerados inservíveis para a Adrinístração podem ser alienados:
«Art, 22. São modalidades de licitação:

(...)
§ 50Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a
venda de bens móvejs inservíveis pma a admínistração ou de produtos
legalmente  apreendidos  ou  penhorados,  ou  para  a  alienação  de  bens
imóveis prevista no art. 19, aquem oferecer o maiorlmce, igual ou superior
ao valor da avaliação.,' (grifos nossos)

Os bens móveis inservíveis são aqueles cujo reaproveitamento seja considemdo

ínconveniente ou ínoportuno e serão alienados em confomidade com a legislação aplicável

às licitações e aos contratos no âmbito da admínistração pública.
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Portanto, a modalidade lei1ão poderá ser utilizada para a alienação do ot)jeto ora

mencionado, confome preleciona o art. 22, § 5O da Lei 8.666/93.

Por suavez, o ari. 17, § 60 do referido diploma legal assim dispõe:
€'§  60 Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em

quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso H, alínea "b" desta
Lei, a Adminístração poderá pemitir o lei1ão.''

Nesse sentido, o Tribuml de Contas dos Münicípios do Estado da Bahia- TCM-

BA  marifestou-se  no  Processo  nO  O8313e20,  através  do  Parecer  nO  OO903-20  quanto  à

possibilidade de transferência dos bens avaliados como inseriveis ao Poder Executivo para

posterior   alienação,   em   confomidade   ao   procedimento   licitatório   adequado   a   esta
mo dalidade.

€¢Com efeito, poderá o Presidente da Câmara adotar qualquer um dos dois

posicionamentos, quais sejam:
a)  transferir  os  bens  insenúveís  ao  Poder  Executivo,  através  de  ato
administrativo formal, no  qml  conste a assinatura das  autoridades
dos  dois  l.oderes  e a  l.elação  de bens  púI)licos  a  serem  transferidos3
para que o Executivo assim adote as providências que julgar perünentes;
(...)''(grifos nossos)

Observa-se que, àlém da hipótese de transferência direta dos bens para futura

alienação,  o TCM-BA  ainda orienta  que  a Casa Legislativa pode reauzar o processo  de

desfazimento dos bens inservíveis, desde que haja autorização do Poder Executivo e esteja

em observância aos limites de despesas previstos ao Poder Legislativo.
''Todavia, tendo em vista a autonomia concedida pela Consütuição Federal

ao Ledslativo,  este pode realizar a alienação, desde que haja autorização
do   Poder   Executivo,   pois   como   os   bens   estão   sob   sua   guarda   e
admiristração, está mais apto a melhor deteminar a conveniência ou não
da alienação."

Aduz ainda que:
«Com eftito, poderá o Presidente da Câmara adotar qualquer um dos dois

posicionamentos, quais sejam: (...)
b) proceder à avaliação prévía e leilão dos bens móveis considerados
Ínservíveis,  m  forma  prevista  m  Lei  no  8.666/93,  transferindo,
todavia,  o  vator  arrecadado  com  a  alienação  à  conta  do  Poder
Executivo, o  qual  poderá optar, :i seu critério,  por devolvê-Io  como
adiantamento do duodécimo.'' (grifos nossos)

DC)E  SANGLIE
SALVE VIDAS

PROCuRADORIA JuRÍDICA DA CÂMAFu\
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Cumpre registrar aínda que o exame realizado neste parecer se restringe aos

aspectos juridicos  acerca  da legalidade  da ação  pretendida,  estando  excluídos  quaisquer

pontos de caráter técnico, econômico ou discricionário, cuja avaliação não compete a este.

III - DA CONCLUSÃO

ÁJ!fe o elíposfo, conclui-se que processo de pedido de baixa patrimonial de bens

pertencentes  ao  acervo  patrimonial  desta  Casa  Legislativa,  avaliados  como  inservíveis,

atende às deteminações legais.

S.M.J.,

É o Pal.ecer.
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Wtoria da Conquista/BA, 22 de outubro de 2020

À

Mayse de Cássia Magalhães Boa Sorte

Encarregada de Patrimônio

Prezada Senhora:

(771 3O86.96OO
Rua Coronel Gugé 150,

Bairro Centro,  CEP 45000-510
Vitória da Conquista-Ba

CI  NO O97/2020 GABPRES

Tendo em vista a necessidade de manter a ordem dos bens patrimoniais

sob  responsabilidade  da  Câmara  Municipal  de  Vitória  da  Conquista  -  BA  e

entendendo  a  necessidade  de  realizar  a  baixa  de  alguns  deles,  conforme

relatado em processo administrativo, estamos de acordo com o parecer jurídico

e, por isso, autorizamos a baixa em apreço.

Atenciosam ente,

L u#Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Mtória da Conquista - BA

Gestão 201 9/2020


